
Prefeitura Municipal de Alegre
Estado do Espírito Sa

Gabinete do

Alegre-ES, 20 de maio de

OF.N" 38312022. GAB/PREF/PMA

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o
seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia
Casa de Leis em caráter de URGÊNCIA:

PROJETO DE LEI NO 021/2022 - CRIA OS CARGOS DE ENGENHEIRO
AMBIENTAL E BIOLOGO, QUE PASSAM A FAZER PARTE
INTEGRANTE DA RELAÇÃO DE CARGOS APROVADOS PELA LEI
MUNICIPAL NO 2.92712008 - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA
ADMTNTSTRAçÃO, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNC|AS.

Atenciosamente,
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Ao Excelentíssimo Senhor
CARLOS RENATO VIANA
Presidente da Câmara Municipal de Alegre
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Visite o nosso site: www,alegre.es.gou.br


